
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2019 
Objeto: Registro de Preços para a Aquisição de Seringa Descartável para Insulina, Tira Reagente para 
Detecção de Glicemia Capilar e Lanceta Descartável, para o Departamento Municipal de Saúde. 
 
EXTRATO DE JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA AOS TERMOS DO EDITAL 
 
De posse da impugnação apresentada pela empresa impugnante, procedeu-se à análise das questões 
arguidas pela mesma, entendendo o Pregoeiro, a princípio, ser necessária a remessa dos autos ao 
setor requisitante, tendo em vista que a matéria apontada na impugnação refere-se à questão 
plenamente técnica, que foge à área de sua atuação, para que o mesmo se manifestasse, no sentido 
de esclarecer a necessidade ou não de adequação ao Edital, levando em conta os pontos abordados 
pela impugnante. 
Em resposta, a Secretaria Municipal de Saúde, setor requisitante, enviou OFÍCIO ESPECIAL, o qual 
que faz parte integrante do presente processo licitatório e assim se manifestou:  
 

OFICIO ESPECIAL – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSUNTO: RESPOSTA OFÍCIO 36/2019 – OESL 
        IMPUGNAÇÃO DE EDITAL Nº. 61/2019 
        PREGÃO PRESENCIAL Nº. 52/2019 
EMPRESA: MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

Em atenção ao Ofício em epígrafe, da lavra de Vossa Senhoria, informamos que seria de com alvitre, 
diante dos argumentos lançados na IMPUGNAÇÃO da Empresa Reclamante, levando-se em conta os 
pontos abordados pela impugnante, APRESENTARMOS nossa Manifestação Tempestivamente, sendo 
esta: 
1. Quanto ao descritivo “faixa de medição de 10 a 600 mg/dl”, não poderá ser alterado devido as 
seguintes razões: 
Conforme lei 8.666/93, que em sua secção IV, das compras, garante a definição de padrões de 
qualidade. "A variação do hematócrito pode causar grandes erros na medição da glicemia quando 
medido por glicosimetro. O sangue é composto por plasma e células, bem como, a percentagem de 
glóbulos vermelhos é o hematócrito. Os glóbulos vermelhos no entanto, são comuns entre as células do 
organismo em que contêm quantidades significativas de glicose intracelular. Como exemplo um valor de 
glicose no plasma 100 mg/dl, a glicose nas células vermelhas é de aproximadamente 70 mg/dl. A 
glicose no sangue total com um hematócrito de 44 é de aproximadamente 88 mg/dl, mas o valor a um 
hematócrito de 66 seria de 80 mg/dl e a um hematócrito de 22 seria de 94 mg/dl. Esta variação deve-se 
unicamente à contribuição alterada dos glóbulos vermelhos para todo o valor sangue. O nível de 
hematócrito é maior em homens do que em mulheres e maior ainda em crianças. Outro fator que afeta o 
hematócrito é a idade. Com a idade, o valor do hematócrito varia, mas nunca superior aos 70%. 
Hematócrito é a percentagem do volume total do sangue correspondente aos glóbulos vermelhos e é 
uma medida cada vez mais importante para efeitos clínicos. Conforme estudos recentes os sistemas 
tiras reagentes e glicosimetro em algumas marcas e modelos produzem resultados errôneos por não 
conseguirem medir a glicemia quando o hematócrito esta baixo (ex: pacientes anêmicos) ou quanto o 
hematócrito esta alto (ex: pacientes com doença pulmonar obstrutiva crônica)” 
Quanto a exigência técnica de que a enzima reagente da tira reagente seja de 10 a 600 mg, pelos 

seguintes motivos de que os exames de glicemia não sofra interferência com substâncias analgésicas, 
antitérmicas e vitaminas de uso comuns dos pacientes, temos na literatura e nas bulas de vários 
produtos e portanto dos próprios fabricantes de tiras reagentes a informação de tais limitações de leitura 
e alertas de não usar. 
Como é sabido pelos profissionais de saúde as superdoses podem interferir em testes de glicose. Estas 
interferências têm valor importante nas leituras de resultados, que devem ser evitados. São 
considerados entre 0,3 a 2 mg/dl no sangue de pacientes sem ingestão de suplementos de vitamina C. 
Algumas medicamentos afetam a porcentagem de hematócrito. As pessoas que estão tomando 
antibióticos como a penicilina e cloranfenicol têm um maior risco de desenvolver anemia, o que poderia 
reduzir o hematócrito. 
Sendo assim, nestes termos 
P. DEFERIMENTO. 

 
Em face do exposto, o Pregoeiro, com o devido amparo no ofício resposta à diligência realizada, 
encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde, setor requisitante, DECIDIU, pelo indeferimento 
da impugnação apresentada, sendo tudo na correta aplicação dos preceitos legais atinentes à espécie. 
Proferida a presente decisão e nada mais tendo a ser julgado pelo Pregoeiro, o mesmo ordenou a 
publicação na Imprensa Oficial Eletrônica do Município disponibilizada no site oficial do município: 
www.bebedouro.sp.gov.br, ordenando ainda a expedição das respectivas notificações via correio "carta 
registrada", bem como, via correio eletrônico “e-mail” da empresa impugnante e das demais empresas 
que porventura tenham retirado o Edital da Licitação em referência, comunicando o presente 
julgamento. 
 
Bebedouro, seis de agosto do ano de dois mil e dezenove. 
Paulo Eduardo Martins 
Pregoeiro 
 
Consoante aos termos da decisão proferida, que adoto como fundamento, no uso de minhas atribuições 
legais, RATIFICO a r. decisão, em atendimento aos princípios licitatórios e constitucionais. 
 
Bebedouro, seis de agosto do ano de dois mil e dezenove. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 


